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RESOLUÇÃO Nº. 11/2022 

 
 

Aprova a Programação destinada a transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1.487 de 27/06/1996, alterada pela Lei Municipal nº. 1.540 de 05/08/1997 e pela Lei Municipal nº. 2.330 de 23/03/2011 e CONSIDERANDO a 
deliberação da reunião ordinária realizada no dia 16 de março de 2022 

 
APROVA 

 
Art. 1º - Aprova a Programação destinada a transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social, elaborada pela Prefeitura Municipal de Tibagi/PR, que visa a estruturação da rede de Serviços de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade mediante recursos classificados como custeio, consignados no Orçamento Geral da União – Ano 2022, por meio da Emenda 
Parlamentar nº 20380006, Funcional Programática 08.244.5031.219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema SUAS, no valor de 50.000,00 – 
para despesa de custeio a serem destinados a Escola Nilse Terezinha Brandalise Romel, CNPJ 81.645.574/0001-19. 
 

 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Tibagi, 16 de março de 2022. 
 

 
Elzo Mario Rodrigues 

Presidente 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 29 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para 
perfuração de poços artesianos. O valor máximo da licitação é de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais). O Edital completo será fornecido, 
no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 15 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Republicado  
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 30 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de serviços 
elétricos automotivos. O valor máximo da licitação é de R$ 209.350,00 (duzentos e nove mil, trezentos e cinquenta reais). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 16 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 30 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de pijamas 
cirurgicos. O valor máximo da licitação é de R$ 22.667,50 (vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos). O Edital completo 
será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 16 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 30 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de formulário 
contínuo de nota fiscal do produtor. O valor máximo da licitação é de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 16 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 31 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de serviços de 
transporte escolar. O valor máximo da licitação é de R$ 586.442,40 (quinhentos oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 
www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 16 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 068/2022, Dispensa de Licitação 19/2022, conforme Parecer Jurídico n° 
204/2022, para formalizar contrato com a  FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, CNPJ 75.971.564/0001-70, com base no inciso II 
do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 16 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 05/2022 

 
 

Aprova diretoria para o mandato março/2022 a março/2023 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.865 

de 31/08/2021, e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 16 de março de 2022 
 

APROVA 
 
Art. 1º - Aprova representantes governamentais e não governamentais a compor a diretoria para o período compreendido de março/2022 a março/2023 
do CMPI, ficando assim eleitas: 
 
- Presidente: Daniela Cristine Nowak  
- Vice Presidente: Agnes Laurino  
- Secretário Executivo: Flaviane Aleixo 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Tibagi, 16 de março de 2022. 
 

 
Carlos Alberto Fernandes  

Presidente  
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
ATA Nº 24 

 

Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa realizada no dia 16 de março do ano de 2022, de forma virtual, a fim de eleger 
os conselheiros que irão ocupar a diretoria no período de março /2022 a março /2023, ficando assim eleitos: - Presidente: Daniela Cristine Nowak; Vice 
Presidente: Agnes Laurino e Secretário Executivo: Flaviane Aleixo. Não tendo mais nada a tratar eu, Flaviane Aleixo declaro encerrada a presente 
reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 

Agnes Laurino -  

Carlos Alberto Fernandes -  

Daniela Nowak –  

Eliezer Martins Mendes -  

Flaviane Aleixo –  

Giuliana de Moura Silva –  

Helena Guimarães -  

Kellin Marina Farago –  

Laercio Ledesma Aleixo –  

Maria Leonardi –  

Marcia Pacheco -  

Soeli Terezinha Lucas -  

Tatiane Oliveira –  

PORTARIA N°539 /2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANA CRISTINA DE LIMA, 

matrícula 189286, CPF n
o
 053.801.149-11, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/02/2022 

12/02/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente  AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N°540 /2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANA CRISTINA DE LIMA, 

matrícula 189286, CPF n
o
 053.801.149-11, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/02/2022 

14/02/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente  AMBULÂNCIA 

BBU 7905 
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VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N°541 /2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANA CRISTINA DE LIMA, 

matrícula 189286, CPF n
o
 053.801.149-11, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/02/2022 

20/02/2022 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente  AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 636/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/02/2022 

25/02/2022 

Castro/PR – Transporte de pacientes VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 637/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE 

BONFIM, matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/02/2022 

27/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 638/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/02/2022 

28/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 639/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

  
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2022 

03/03/2022 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 640/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2022 

04/03/2022 

Campo Largo/PR – Buscar alta hospitalar AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 641/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2022 

07/03/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 642/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 

08/03/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 643/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2022 

10/03/2022 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento 

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 644/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/02/2022 

28/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 645/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/03/2022 

02/03/2022 

Reserva/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 646/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2022 

07/03/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 647/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 

08/03/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 648/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 

n
o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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09/03/2022 

09/03/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 649/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/02/2022 

19/02/2022 

Campo Largo/PR – Buscar alta hospitalar SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 650/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/02/2022 

21/02/2022 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 651/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/02/2022 

22/02/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 652/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/03/2022 

02/03/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 653/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2022 

04/03/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente  FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 654/2022 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 

matrícula 58408, CPF n
o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2022 

07/03/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente  FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 655/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/02/2022 

25/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 656/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/02/2022 

26/02/2022 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 
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JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 657/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/02/2022 

28/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 658/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2022 

03/03/2022 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 659/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN BBX 5727 
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8/03/2022 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 660/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/03/2022 

01/03/2022 

Campo Largo/PR - Transporte de paciente acamado para 

tratamento 

AMBULÂNCIA  

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 661/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2022 

03/03/2022 

Curitiba/PR - Transporte de pacientes para tratamento VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 662/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO,  
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matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2022 

07/03/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de paciente acamado 

para tratamento 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 663/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 

08/03/2022 

Campina Grande do Sul/PR - Transporte de pacientes para 

tratamento 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 664/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 

2765160, CPF n
o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2021 

21/12/2021 

Piraquara/PR – Levar paciente para internamento FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 665/2022 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 

2765160, CPF n
o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/01/2022 

10/01/2022 

Castro/PR – Visita domiciliar FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 666/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 

2765160, CPF n
o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2022 

20/01/2022 

Piraquara/PR – Levar paciente para internamento AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 667/2022 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 

2765160, CPF n
o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2022 

11/02/2022 

Loanda/PR – Acompanhar paciente para internamento AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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D E C R E T O   Nº   4 8 7 . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 66 da 
Lei Orgânica do Município, bem como a lei 2.881/2021, 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica instituída a Comissão Especial para implementação do RPC – Regime de Previdência Complementar dos servidores 

públicos do Município de Tibagi, em atendimento ao que dispõe os parágrafos 14 a 16 do artigo 40 da Constituição Federal e § 6º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 

Art. 2º.  A Comissão Especial instituída no art. 1º deste Decreto terá por atribuição providenciar a organização das informações e 
procedimentos necessários a implementação do RPC – Regime de Previdência Complementar dos Servidores Público Municipais, no âmbito deste 
Município. 

 
§ 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial a que se refere o art. 1º deste Decreto, sob a presidência do primeiro os 

servidores abaixo nominados: 
 

a) LUIZ FERNANDO PEREIRA, médico,matrícula 210064; 
b) ADENAIR DE CARVALHO SOUZA, professora ensino fundamental I, matrícula 55646; 
c) EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, contadora, matrícula 57266; 
d) ANDERSON DE OLIVEIRA, contador, matrícula 2793113; 
e) JANDERSON BONASSO DA COSTA, mecânico de máquinas pesadas, matrícula 54895. 
 

§ 2º. Deverá ser dado acesso à Comissão Especial a toda documentação e informação necessária, inclusive cópia de documentos, 
para os fins a que destina a sua instituição,devendo os Departamentos e Repartições que compõem a Administração,oferta-los no prazo máximo de 48 
horas da solicitação formal. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO 488/2022  
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 200.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1-045 Manutenção da Frota da Saúde  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 600.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

  
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 494, no valor de R$800.000,00. 
 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2022. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 
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